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A U T O D E C L A R A Ç Ã O

   Venho através desse documento baseado na atividade de custeio/investimento agropecuário constantes do 
art. 4°, da lei n° 14.882 de 27 de janeiro de 2011, comprometer-me com a proteção do meio ambiente. Estou 
ciente que essa atividade estará sujeita ao monitoramento e fiscalização pelo órgão ambiental competente.



8. Destinação da autodeclaração:
8.1 Própria ( ) 8.1.1 Investimento ( ) 8.1.2 Custeio ( )
8.2 Crédito ( ) 8.2.1 Investimento ( ) 8.2.2 Custeio ( )

9. Dados ambientais

9.1 A propriedade está localizado nas imediações ou dentro de área com alguma das seguintes
características?

Área indígena Sim( ) Não ( )
Área quilombola Sim( ) Não ( )
Área ou bens históricos, artísticos, arqueológicos ou paisagísticos tombados Sim( ) Não ( )
Unidade de conservação de proteção integral (Estação Ecológica, Reserva Biológica, Parque
Nacional, Monumento Natural, Refúgio da Vida Silvestre) Sim( ) Não ( )
Unidade de conservação de uso sustentável (Área de Proteção Ambiental, Área de Relevante
Interesse Ecológico, Floresta Nacional, Reserva Extrativista, Reserva de Fauna, Reserva de
Desenvolvimento Sustentável e Reserva Particular do Patrimônio Cultural) Sim( ) Não ( )
Área de Proteção de Mananciais Sim( ) Não ( )

7. Atividade objeto da autodeclaração:

D) Atividades a serem Licenciadas

Oleaginosas

CATEGORIA PRODUTO UNIDADE(ha)

(  ) Amendoim
(  ) Gergelim
(  ) Girassol
(  ) Mamona
(  ) Algodão

Piscicultura

CATEGORIA PRODUTO UNIDADE

(  ) Pescado Continental
(  ) Pescado Maritimo

CATEGORIA PRODUTO UNIDADE(kg)

Agroindustriais

CATEGORIA PRODUTO UNIDADE(ha)

(  ) Cana-de-açúcar
(  ) Frutos Tropicais
(  ) Mandioca
(  ) Mel de Abelha
(  ) Sisal

Grãos

CATEGORIA PRODUTO UNIDADE

(  ) Arroz
(  ) Feijão
(  ) Milho
(  ) Sorgo

CATEGORIA PRODUTO UNIDADE(ha)

Agroindustriais

CATEGORIA PRODUTO UNIDADE(ha)

Grãos

CATEGORIA PRODUTO UNIDADE

(  ) Arroz
(  ) Feijão
(  ) Milho
(  ) Sorgo

CATEGORIA PRODUTO UNIDADE(ha)

Fruticultura

CATEGORIA PRODUTO UNIDADE(ha)

(  ) Abacaxi
(  ) Acerola
(  ) Banana
(  ) Caju
(  ) Côco
(  ) Goiaba
(  ) Limão
(  ) Laranja
(  ) Mamão
(  ) Manga
(  ) Maracujá
(  ) Uva

Pecuária

CATEGORIA PRODUTO UNIDADE

(  ) Bocino
(  ) Apicultura (Colméia)
(  ) Caprino (Cab)
(  ) Ovino (Cab)
(  ) Galinha Caipira (Cab)
(  ) Palma Forrageira (ha)
(  ) Pastagem Cultivada (ha)
(  ) Manejo Agropastoril (ha)

CATEGORIA PRODUTO UNIDADE(ha)CATEGORIA PRODUTO UNIDADE(ha) CATEGORIA PRODUTO UNIDADECATEGORIA PRODUTO UNIDADE

Licença Ambiental Simplificada por Autodeclaração

Manguezais Sim( ) Não ( )
Banhados, Lagos ou Lagoas Naturais, Estuários Sim( ) Não ( )
Área de ocorrência de grutas, cavernas ou outras cavidades naturais subterrâneas Sim( ) Não ( )
Zona Rural Sim( ) Não ( )
Zona Urbana Sim( ) Não ( )
Distrito Industrial Sim( ) Não ( )
Área de Reserva Legal averbada Sim( ) Não ( )



9.2 Nos últimos 5 anos, recebeu auto de infração, multa, auto de paralisação, embargo ou qualquer
outra sanção da parte de algum órgão governamental relacionados a problemas socioambientais?
Sim( ) Não ( )

9.3 A propriedade usa / manipula / produz / estoca embalagens ou substâncias e/ou resíduos
perigosos (ex. agrotóxicos) em suas áreas e/ou instalações? Sim( ) Não ( )

9.4 Iniciativas ambientais positivas e que melhorem o desempenho ambiental da propriedade:

Só utiliza madeira comatestado de procedência legal Sim( ) Não ( )
Só utiliza lenha e/ou carvão vegetal comatestado de procedência legal Sim( ) Não ( )
Faz Reuso ou Reciclagemde água Sim( ) Não ( )

Licença Ambiental Simplificada por Autodeclaração

Faz Reuso ou Reciclagemde materiais descartados durante a produção de seus produtosSim( ) Não ( )
Trocou alguminsumo por identificar que este impactava negativamente o meio ambiente Sim( ) Não ( )
Utilizar ou gerar energia renovável (solar, eólica ou biomassa) emseus processos ou instalações?
Sim( ) Não ( )

Comprometo-me ainda, a não realizar nenhum tipo de intervenção em áreas de preservação
permanente definidas emlegislação pertinente.

Declaro sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade
e que solicitei o meu reenquadramento para fins de autodeclaração.

Local: ___________________ Data: ___/___/2011

Assinatura 1: ______________________________________ CPF:
Autodeclarante

Assinatura 2: ______________________________________ CPF:
Responsável pelo preenchimento

A Atividade vai promover desmatamento? Sim (   )  Não (   )
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Anexo II
Documentos para a Licença Simplificada 

ITEM DESCRIÇÃO
1 Requerimento on line(gerado no agendamento eletrônico) a ser impresso e 

assinado  pelo  representante  legal  do  empreendimento,  conforme  contrato 
social ou estatuto, ou o seu procurador, mediante apresentação de instrumento 
procuratório acompanhado de documento de identificação com foto (RG, CNH, 
OAB, CREA etc) do outorgante e do outorgado.
Para  pessoa  física:  Cadastro  de  Pessoa  Física  (CPF)  e  documento  de 
identificação  com  foto  (RG,  CNH,  OAB,  CREA  etc)  do  outorgante  e  do 
outorgado.

2 Para  pessoa  jurídica:  Cópia  da  Identificação  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ) 
atualizado  e  do  contrato  social  mais  último  aditivo,  ou  comprovante  de 
inscrição de empresario individual.

3 Comprovante de pagamento do custo da Autorização Ambiental
4 Matrícula do imóvel ou Certidão expedidapelo Cartório respectivo, em nome 

do requerente (expedida em até 90 dias da data do requerimento da licença e 
autenticada). Caso o requerente não seja o titular da propriedade, apresentar 
autorização  do  proprietário  para  utilização  do  imóvel  ou  contrato  de 
arrendamento, locação ou escritura de compra e venda, se for o caso.

5 Certidão Negativa de inexistência de registro/matricula do imóvel e 
declaracão da condição de posse, quando for o caso.

6 Certidão de Ocupação (SPU)para terrenos de marinha.
7 Decreto de utilidade publica, quando for o caso.
8 Croqui  de  Localização,  contendo  informações  de  acesso  externo,  ruas, 

pontos de referência, Bairros e Municípios vizinhos.
9 Cópia da OutorgaPermanente de Água expedida pela SRH, quando utilizar 

água diretamente dos mananciais de água doce.




